
MUNICIPIO DEMARMELEIRO,
ESTADO DOPARANÁ
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Marmeleiro, 18 de fevereiro de2022

Protocolo Geral n" 70738

Requerimento no 01412022- Departamento de Administração e Planejamento

nequerimento no 01212022- Departamento de Agricultura e Abastecimento

Requerimento no 01212022 - Departamento de Assistência social

Requerimento no 01712022- Departamento de Educaçõo e cultura
Requerimento no 01112022 - Departamento de Esportes

Requerimento no 01412022- Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Requerimento no 01712022 - Departamento de Saúde

RequerÍmento no 01212022 - Departamento de Urbanismo
Requerimento no 01012022 - Departamento de Viação e Obras

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DESCRTçÃO:

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas médias -
imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, aviios e outras matérias de interesse dos

Departamentos solicitantes.
Considerando que os Pregões Eletrônicos ¡o ll3l202l en" l35l202l,fotamconsiderados desertos

se faz necessário a realizaçáo de um novo processo.

2 _D^JUSTTFTCATTVA DA AQUISIÇÃO E DO QUANTITATIVO:

Departamento de Administraçño e Planejamento

A contratação do presente objeto justifica-se pela necessidade de divulgação de campanhas, atos

ofìciais, avisos e outras 
-matérias 

dé interesse do município de Marmeleiro, bem como contratação de

espaço pa.m realização de programa em alguns sábados, -no 
horário das 11:45 às 12:00 horas'

considerando u r,...rridade dó Departamento pãtu divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras

matérias de interesse do departamento. As iuantidades foram baseadas no quantitativo utilizado no

processo licitatório anterior. Lembramos qu" ,ão os quantitativos são estimativas para o período de 12

(doze) meses.

Departamento de Agricultura e Abastecimento

Se justifica a contratação de empresa de radiodifusão para avisos/comunicados que sejam de

interesse dos agricultores do município, bem como informaç-ões dos progfamas desenvolvidos pelo

Departamento de Agricultura e Abastecimento.

Departamento de Assistência Social

Justifica-se a contratação dos serviços de radiodifusão sonora em ondas médias, considerando a

necessidade do Departa*"nio de Assistência Social, para atender a demanda dos equipamentos a ele

uin*t.do., na Oi"uiga-;ão, ittfo.-uçeo dos projetos, piogramas, serviços, beneficios e ações do mesmo'

pelo período de 72 (doze) meses'

Tendo em vista a íituaçao atual do país com a pandemia do Covid 19 - doença infecciosa causada

pelo novo coronavírus e as restrições de aiendimento äo público e prestação de serviços, foram utilizados
'um 

percentual próximo à lO% (dãz por cento) dos itens requeridos em processo ainda vigente'

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP E5'615-000

E-mail: lisitsg3e@ulanrsl*t***ort¿Lior-t¡saa02-øll]1au:elcirQ,n!.æv'hL - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNtcíplo DE MARMELEIRO
ESTADo no pRReNÁ

0tLaIt

Portanto, quando houver a retomada as atividades rotineiras dos equipamentos vinculados a este

Departamento Municipal de Assistência Social, o mesmo necessitará do quantitativo solicitado para os

5g*içor de radiodifusáo e manteremos igualitários os itens 0l e 02, e acrescendo em 02 (duas) unidades o

item 03 do certame 08512020.

Departamento de Educação e Cultura

As inserções serão utilizadas para informar a população de eventos culturais, atos oficiais e outras

informações, que serão realizados pelo Departamento de Educação e Cultura.

As quantidades foram baieadas no quantitativo utilizado no processo licitatório anterior.

Lembramos que são os quantitativos são estimativas para o período de 12 (doze) meses.

Departamento de Esportes

A quantidade do serviço de radiodifusão solicitado foi baseada em uma estimativa e faz-se

necessário para a divulgação dos eventos esportivos realizados no período de 12 (doze) meses, além de

avisos e outras matérias de interesse do município, bem como contratação de espaço para realização de

programas informativos em alguns sábados, no horário da 11h30min às l2h00min, e outras informações

de interesse deste clepartamento.

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Justifrca-se a contratação de empresa no ramo de radiodifusão, sonora em ondas médias - Imprensa

faladapara divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de interesse do município de

Marmeieiro atrav?s do departamento de meio ambiente, com comunicados de coleta de lixo na cidade e

interior, avisos de cronogrãmas, coleta de agrotóxicos e comunicado diversos e bem como contratação de

espaço pararcalização de programa em alguns sábados, no horário das 11h45min às l2h00min.' 
O quantitativo do ob¡eto do item 01 e 02 está fundamentado na quantidade aproximada utilizada de

03 avisos por semana, totalizando l2 avisos mensais e 144 anual.

O quantitativo do item 03 está fundamentando na quantidade de 05 avisos sobre a coleta de lixo no

interior qùe acontece a cada 60 dias, pois esse é um comunicado mais extenso e se faz necessário de 60

segundos para poder falar o roteiro de todas as comunidades rurais'

Departamento de Saúde

Justifica-se a contrataçáo dos serviços de radiodifusão por ser essencial para as Unidades de Saúde,

no sentido de manter um melhor contato com usuários da Rede Municipal, para todo serviço de

divulgação de campanhas e clemais atividades oferecidas, bem como espaço para esclarecimentos que

possam vir a serem solicitados.
O "Minuto Saúde" diário é destinado a prevenção e orientação à saúde da população.

Lembramos que os quantitativos são estimativas para o período de 12 (doze) meses.

Departamento de Urbanismo

Justificamos a contratação de empresa no ramo de radiodifusão, devido a necessidade de orientar e

informar a população sobre os serviços realizados pelo departamento de Urbanismo' com algumas

inserções semanais e também a participação em alguns programas nos sábados, no horário das 11h45min

às l2h00min, que é destinaclo à Prefeitura Municipal.

Departamento de Viação e Obras

Justifica-se a contratação de Serviços de Radiodifusão, para divulgação de campanhas, atos oficiais

avisos e outras matérias de interesse do departamento e do município de Marmeleiro.
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A rcalizaçáo dos serviços será parcelada, conforme a necessidade do departamento' Os atos

descritos no item 0i deverãá ser divulgados nos horários e dias cleterminados pelo Departamento

requisitante. As inserções descritas nos itens 01,02 e 03 deverão ser inseridas durante a programação da

emissora, na quantidade de vezes e horário solicitada pelos Departamentos' Os programas informativos

descritos no item 04 deverão ser veiculados aos sábados no horário das 11:45 às 12:00 horas sempre que

solicitado pelo Departamento solicitante,

Justifica-se a alteração dos valores de todos os itens, devido a revisão dos valores nos orçamentos

apresentados, juntament. óotn contratos/atas pesquisados em outros municípios'

3 -ESPECIFTCAÇOES TÉCNTCAS DO SERVrÇo:

U

Valor
Total

Máxlmo
vel

Valor
Unltárlo
Máxlmo

vel

DescrlçãoQuant. Unid.Item

23.8 50,0030,00Serv

Inserções durante a programação diária da emissora, com

duração de 30 (trinta) segundos'

Quantidade Soticitada por Departamento:
Administração: 100

Agricultura: 50

Assistência Social: 150

Educação: 100

Esportes: 50
Meio Ambiente:75
Sairde: 200
Urbanisrno: 50

20

1 795

12.432,3042,87Serv

Inserções durante a Programação diária da emissora com

duração de 45 (quarenta e cinco) segundos'

Quantidade Solicitada por Departamento:
Administração: 50

Agricultura: 15

Educação: 50

Esportes: 20
Meio Ambiente: 75

Saúde: 50

Urbanismo: 20

I 290

30.846,4059,32Serv

durante a programação diária da emissora com

duração de 60 (sessenta) segundos.

Quantidade Solicitada por Departamento:
Administração: 50

Agricultura: l5
Assistência Social: 1 50

Educação: 50

Esportes: 20

Meio Ambiente: 30

Saúde: 175

Urbanismo: 20

10

5203

46.098,72853,68

Espaço de I 5 (quinze) minntos inintemrptos em alguns

sáb ados no horário das I :45 AS ).00 horas para

apresentação de um programa com matérias editadas,

pioduzidás pela assessoria de Imprensa do Município'

Quantidade Soticitada por Departamento:
Administração: 12

Agricultura: 05

Assistência Social: 05

54 Serv4
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Educação: 05

Esportes: 03

Meio Ambiente: 03

Saúrde: 13

Urbanismo:06
V 02

113.227Valor Total

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerrá a descriçõo constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 113.227142 (cento e treze mil e duzentos e vinte e

sete reais e quarenta e dois centavos).

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura.
Deverá ser considerado o valor mínimo de desconto de acordo com cada GRI-IPO/LOTE acima

indicado, não sendo possível registro de valores superiores a estes.

Deverá ser aflicado sobie o valor dos itens constantes no ANEXO I, o valor final de forma

LINEAR a todos os itens de cada GRUPO/LOTE, ou seja, a proposta vencedora em todos os itens os

valores deverão ser inferiores as demais propostas classificadas.

A emissora contratada deverá ter tiansmissão com abrangência no município de Marmeleiro.

4 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos

Departamentòs, nos dias solicitados pelos mesmos, através de solicitação formal'

As inserções descritas nos iiens Ol, 02 e 03 cleverão ser inseridas durante a programação da

emissora, na quantidade de vezes e horário solicitada pelos Departamentos.

Os programas informativos descritos no item 04 deverão ser veiculados aos sábados no horário das

1 1:45 às l2:00 horas sempre que solicitado pelo Departamento solicitante'

Será de responsabilidade do Departamento solicitante o conteúdo informativo do programa.

5 - OBRTGAçÖES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a

conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço;

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

hscais, trabalhistas, prwidenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação;
c) Atendér aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução dos serviços;'¿l 
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigaç|es por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6 - DA FTSCALIZAÇÃO:

O recebimento do produto, a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de

preços, será de ,"rpotrrábilidade dos Diretores dos Departamentos de Administração e Planejamento,

Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Educação e Cultura, Esportes, Meio Ambiente e

Rãcursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e Viação e Obras ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condiçães técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
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qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
Os iesponsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,

citados acimã,procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, iendo por parâmetro es resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

entre as partes Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei I
de inadimplemento contratual e cometimento de

Sanções Administrativas para o caso

Silmara
Diretora do Departamento de e Planejamento

Sidiclei Risso
Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento

fì..:-"

M a rizete teqf M-Jffi qu ev ez

Diretora do Departamento ìfe Assistência Social

c*#Ki#"ui^,,
Diretor do Departamento de Educação e Cultura

Diretor do de Esportes

M
I)iretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

\ilagner Luiz Ba
Diretor Saúde

Diretor do Departamento de UrbanÍsmo

Diretor do Viação e Obras
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Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Número da Cøsa:

Baírro:

Cldøde:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prazo de Enlrega:

Nome do Requerente:

70738

85615-000

Paraná

Data do Pedido:

Típo de Pessoa: V1t

Prefeiturø Manicipøl de Murmeleiro

Depa rtamee demalseJam entolstragãoe Plande Admln

rmelelro

no ramo de radlodlfusão sonora em

ondas médlas - imPrensa falada
de empresa

modulada ou
campanhas,de avlsos outraseatos oflclals,

dos

Sllmara Terezlnha Bram bill

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bøírro:

Cídade:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prøzo de Entregø:

Nome do Requerente:

70738 Døtø do Pedído:

Tìpo de Pessoa: F-l

8561 5-000

Paraná

mara Torezlnha B ramblll

ento Adminlstraçãoede dem alsePlaneJamentoDepartam

elelro

radlodifusão emsonoraramo deempresa node
médias lmprensa Íaladaou ondasmodulada

avlsos outraseatos oficlais,
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RADIO CRISTAL LTDA - ME

Homepage:n,,n,'**.Í*",1.ÍJ*oJ:ff î,I1t*-"1:'ffi*6"X*Tffi
Av. Dambros e piva. e46-caixa posrar ro 
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Atendendo solicitaçäo de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

RAZÃO SOCIAL: RAD]O CRISTAL LTDA - ME
CNPJ/MF : 77 .315.24010001 -00
ENDEREçO COMPLETO: AV DAMBROS E PIVA, 946 1" ANDAR

TELEFONE:46 3525 1183
E-MAI L: RCRISTAL@HOTMAIL.COM
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: AIRTON JOSE SELESKI

CPF N": 409.091 .239-34
RG N': 3.064.457-3
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

MARMELEIRO, 01 de Fevereiro de 2022

Iit.Ets.znlwr.oõl

RÁDTO CMrft HUA.

lliïiïï,îïHïry,

RAD

A

34

30,45 35,717,851 1173 Serv
lnserçöes durante a Progra maçåo diária da emissora, com

undosdu tade 30

14.066,3645,67308 Serv
lnserçöes durante a Programaçäo d iária da emissora, com

crnco undosde 45 uarenta2

30.937,2060,90508 Serv
durante a programaçäo diária da emissora, com

undos.d
lnserçöes

de 60 sessenta3

1.045,00 00

Serv

Espaço de 15 (quinze) minutos ininterruptos, em

sábados no horário das 1 1:45 às 12:00 horas para

de um programa com matéria a
d

alguns

s editadas,presentaçåo
do Municfpio.assessoria de Iproduzidas pel

4 76

1r'll=
RG 64

o91
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PR''VCESA

AM

nno¡o PRINCESA AM ,*- - 00
socIEDADE R¡OIO pRr¡¡CeSe LTDA - ZYJ 235 - 930 kHz - 10 kW- onda Média

1NPJ77.8L2.220/OOOL44 - I.Estadual 90.492.25447 - I. Municipal 10.383

Rua Ponta Grossa, 1982

Fone: 46.3524-2676 - 46.3524'3518 - Cel/WhatsApp: 46,99917-1936
E-mail: radioseleski@hotmail.com - CEP 85601-600 - Francisco Beltrão - PR

,l
1t

93O kHz

À
Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

RAZÃO SOCIAL: SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA - EPP

CN PJ/M F: 77 .8L2.22O / OOOL'44

ENDEREçO COMPLETO: RUA PONTA GROSSA, 1982

TELEFONE 
= 

46.3524-35L8

E-MAIL: rad ioseleski@hotmail.com

,A NOME DO RESPONSÁVEL PEI.A EMPRESA: ANNI JOICE SELESKI PASQUALOTTO

CPF No: 913.837.909-06

RG No: 5.958.890-7

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

FRANCISCO BELTRÃO, 08 de Fevereiro de 2022.

'{:mW t(r
R.Ídao Ltti¿,

Bclrào - PR

Nossa emissora é auditada pela Crowley Broadcast Analysis do Brasil. Muito mais

segurança e confiança Para você!!

41.055.0035,00
Serv.

Inserções durante a programação diária da emissora,
com duração de 30 (trinta) segundos.I tt73

50.00 15.400,00
2 308 Serv.

Inserções durante a programação diária da emíssora,
com duração de 45 (quarenta e cinco) segundos.

35.560.0070,o0
3 508 Serv Inserções durante a programação diária da emissora,

com duração de 60 (sessenta) segundos.

91.200 001.200,00
76 Serv

Espaço de 15 (quinze) minutos ininterruptos, em alguns
sábados no horário das 11:45 às 12:00 horas para

rograma com matérias editadas,
oroduzida s
apresentação de um p

nsa do Município.pela assessoria de ImPre

4
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Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

RAZÃ.O SOCIAL: Rádio Quiguay Ltda( Onda Sul Fm 98,7 )

CNPJ/MF : 04362453/000 1 - 1 9

ENDEREÇO COMPLETO: Rua Tenente Camargo , 1950

TELEFONE: ( 46 ) 3524-77 -60

E-MAIL: comercial.onda@rbj.com.br

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: AlessandTo MaTcos

Faccin

CPF No: 940.703.939-00

RG No: 6.577.025-3

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Francisco Beltrão ,02 de Fevereiro 2022

Alessandro Marcos Faccin

Dep.Vendas

(46) 9-9974-74-3s

R$ 80,001 7311 Serv
Inserções durante a programaçáo diáma da

com duração de 30 (trinta) segundos.

emissora,

R$ 150,002 308 Serv
Inserções durante a programaçáo diártada emissora com

duração de45 (quarenta e cinco) segundos.

R$ 200,00Inserções durante a programação dirária da emissora com

duração de 60 (sessenta) segundos.3 508 Serv

Disponível

Produto

não4 76 Serv

Espaço de 15 (quinze) minutos inintemrptos em alguns

sábados no horário das 11:45 às 12:00 horas para

apresentação de um programa com matérias editadas,

produzidas pela assessoria de Imprensa do Município.

lU rrllrí:ìlrl{o
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ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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+55 46 9974-7435
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Vou te slviar Ê *+ss; proposta intão rri"ìi
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Ë Orçamento - Ser,riçes de Redio-.

Vocês tem interesse em participar da fìcitacão tambån? ic* g
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$sfe¡¡, acha que cons-oguiria enr,-lar essa semana o or_c¡mento? !r.-t _/

Ok ¡nuito obrigado ....:¿z J/
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Bom dia Alessandro

Tudo certo?

Só queria verificar do orçärnento
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EXTRATo PARA PunuclÇÃo

2" TI¡RN{O ADITIVO ÀO CONTIìATO Dtr nunsr¿ÇÃ'O DE SIIRVIÇOS N"

06412019

(Itt n cul acl o a o P re gtlo P t e,ç enc Í al n' 0 4 2/2 0 I 9)

CONTRATANTItr: Municfpio de ltenascença

CONTRATADA: Raclio Cristal Ltcla

pRAZO DE PI{ORIìOCAçÄO DA EXECUçÃO U VIGÊNCIA: 12 (cloze) rneses,

REAJ DI} VALOR:

DÄ.TÄ DE ASSINATUI{A DO ADITIVO: 02 cle jurrho de 2021'

FORO: Colnarca de Marnreleiro, Estaclo do Paraná.

Ren¡soença, 02 de junho de 2021'

IDAL NELLA
to lvtunicipal

VALOR
UNIT,ÂRIO

VALOR.
UNITÁ.RIO

sDRVrÇOUNDITDM

65 ,62605,66

sÁs^oos coM DUR^ÇAo nP ts IRADPROCRA AOS

20

0l PROCRAMA

30,8528,68TsEneæSDtLnles, cov
ountcÂo DE 30 sEotJNDos, P^RA
verculnn ruotfctns, AVlsos DE

INTERESSE púeulco

INSERÇAO0?

PHEFETTURA DO MUNICÍP¡0 DE HENASCENçA'PR
cNPJ 76.205,681/0001 -96

Rua Gotrlllo Vargas, 901 - Fone/Fax (46) 3550's300
CEP 85810-000 - Ronascança - PR

www, rsnascon ca, P r.0ov, l¡r
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TERMO DE HOMOLOGAçÄO

LlclTAçAo: 26t2021- MODALIDADE - Pregåo
OJT

OBJETO: Contråtaçäo de empresa do radiodifusåo de abrangê-nola local e reglonal para divulgagåo das

inloir"ç0"" e reatizåçóes do municlpio cle Pinhal de São Bento/PR, medlante licitaçåo"

no art,109, parágrafo 1 da Lel 8.666, do 21 de Junho.de 1993, torna-se

em epfgraie, apresentando o(s) venoedor(es) pelo crltérlo menor preço porEm cumprlmento ao cllsPosto
publico¡o resultado da lícltaçäo
item:

Vaior total dos gastos
Reais).

Homologo a presente I

(

1'
I':

?$/?921 ., Presåo:
.: iii l.i!,iltll .1
¡ ::.:: ì:ìjrili¡ . I il'.. .,

;:t l',r'iu .' . . ¡litii.f

Mil e Quinhentos

de Såo

. jl
:.¡1r..,

.,,i,,

LÏDA.

[4ÊS 2,00 1

MU

,|

lhõ.1.
bar¡,*3'



Pref'eirura Munioipal de Pinhal da São Bento htt¡r://rvwn,d iarionttrn íc ipnl.com . br/anr p/m atçrial F 99 4 59C7 I 03

I 013
nsTADo D0 PÄRAN/[

ll[]lr!,'t'f tltÙ\ Jrl UNICI¡¡¿\t, DIt I'lNltr\t, DE fiÃO ßItN'fOP

s0cnu titRlA Dlt,\D¡lt lNlsl'¡t,l(:Ão
'f'uRttto D¡, llol\fol.oG.t(:,1o Do ¡¡no(:lÌssO l,lc¡li\rónìo

]TìRMO Dri t¡oNtotoc/\Ç/\o

t,fcll^Ç^or 2612021 - lvf OD^f ,ID^DD - l'rcgrlo

l)irrhul de Slo Uenh/Pll, nrcdionte licltuçù0,,

npfosunlando o(s) vcnccdor(cri) pclo critór'io l¡¡cll0r proço por llcnl:

Vnlor lutnl rlos gostos conr n licllnçil6 n" 7612(12l - I'rcÈ¡1o: R$ 37.500.00 (Trinlrt r: Sclc lvlíl o Quinltcntos l{cals),

Flonrologo 0 prcscnle llcllaglto'

l'lnhol de São ljeuto, 03/05/202 l,

txlll,O FÄLCq|DIl ÐE OLII/EIRÅ
Prelì:i(o lvfunioipnl

l)ubllcnrlo por;
Sinrone Contes cla Rosa

Cúrl igo lrlcrrliflcndorl F994 59C7

012r

(

^l,tf,rRti 
LfrJA. ¡\ll

tßço PrEfo

fotol
ProdilnýSoNifó

AMP!RI!

NiÈs t1,00
d0 d¡vill$!çln dN rcrllileèc¡, l¡fonnnlöcs o uriroi cnr uil Þ¡ó¡¡runr¡ d¡itlo d0,r nillslos d0 duriçlo, îo lôrlriò dil ll:00 ¡l¡

o m¡ idbirhs dt, lJ tnlnutor ilu rluruçlto, m lodrlo rl$ l2JO òi ¡¡:.lJ h0r¡1, ÿl¡![do dnr ¡lhlicklndr nor rlc, otrnr c st'n'içor

do intcrúrre lúbliro Mnriurp¡1,

lvlatéria pr¡blicr¡da no Dl¡lrio Ofìoial rlos Municfpios do Paruná no dia 04/05/2021. Ecliçtlo 225.5

A verífidngr'lo de nutcnt¡cidnde dq nratdria pode scr feita infonunnrlo o cóclfgo.ldentllicndol rto sitc
htlp://wwn,dlnrlonrun lclpal.com,bry'ant p/

jþ*.

%u,ruJr

loll 05/0512021 l2:4t
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,/Drlalher - TCE-PR

Æ lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade'

da Âdmlnlslrã(lo Olr€ta - Poder Executlvo. o Munl(fplo
20211
.êfir€ntai ¡ 6/2021

f,, 014
MUNICÍPIO DE PALMIIAL

dô

o otte5

31t0312021

?:"Pgl.lb.1ul. .. .

36t2OZ1 (17103t2O21)

Edltal dð Llcltaçáo (Publlcaçåo)

2112021
N:Ll9taçí9

Pregão

Tlpo ds Avsllðçåo

Classltl(rç¡o do Obreto

îe8¡me do Execuf¡o

Nðturez¡ da Ucltôç¡o

Qóu¡ul¡ da Proro$f¡o

xvr. o coNfMr^So t6.2' o^^LTEMøo 0o cot{fR^for
SEU O0JEÍO, t{OS LlMlIES pËÂt'llllDO5 PEI¡tEl ¡ÉDERAL

n$72,000,00
Valor

Homologada
Eñ1310412021

. M,odllldgde

oblrro

Púouco,

MenorPrc(o - Lote

comprår r Suvlços

Ser.ýfço3

Normal

AlocoNtR^lopoDEf,¡,sEn^lfEMDoeu^NooNEcEsrARr^MootFtc,\çÀoDovtoRcoNTMtuLEMoEcoRßÊNcAoEAcRÉsclMoouDlMlNtJliloqu¡rlTfflv 0r

As lnlonnaçdes desta llcltação foram cadailradas dta I 3/(14/2021, suo úklma ¿¡uattnîão lot dla 13/07/2021, com lnlonñdlões rclercntos a 6/202'1,

Lote

281oil2021

Lote Item

¡o

4o

eüüle¡¡¡!

o",':lo'-1:

300

Partlclpante

convld¡dó Comlir¡o Publl(¡.¡o gdhål &8rEtûþ¡ lo¡vl¡úq ç!¡tt¡¡g

Total
Item ClasslllcaçËo

I 
euanttdade

t'-----
Unldade Descrlçåo

300

300

Horðs SPOTJTNGLE POR rNsERøO'30'

Horas sPOTJINGLE POR INSERçÃO "40'
RADIO NOVA FM

LTDA. ME E

Valor Quantldade (R$)

o

o2

RADIO NOVA FM

LTDA - ME O
29,70 300 8.910,00

300 1 1.880,0039,60

1n

Dololho! - ICE PR

unraooe 
I 

Descrlção

,; j rror,*n,.,ro*,;r;;"i

Total
(R$)classlflcação Partlclpante Valor Quantldsdo

I

I

I

I

I

I

RADIO NOVA FM

LTOA- ME O

RADIO NOVA FM

LTOA. ME E

49,50 300

300

48

4.850,00

17

17

300 Hofas SPOTJTNGLE POR il{sERçÂO "60"

rNSERçÖE5 DE MATER|AS lNsrruclO¡¡^15
PROGRAMAçÃO DE ''30 MINUTOS"

I

I

It-
I

.820,00

.820,00¡oI

!

,.t.

48 lloras

I

RADIO NOVA FM

lflol:Y_10-

lnlotmações declaÊd¿t polð, entldtdorlutlsd¡clonadas stodasuì lntelra rcsPons¿hilldùda

9EÂ¡¿f9fie8¡¡ ati!

371,25

59,40

2n
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2810712021 Detalhes - TCE-PR
,,,- - 0r7E 0r6

'-7r
As lnformações são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAISO DO NORTE

Entldade da Admlnlstração Prlbllca Munlclpal de Dlrelto Prlbllco lntegrante da Admlnlstração Dlreta - Poder Leglslatlvo - a Cåmara

Munlcloal
PARAIS'o Do NoRTE, pooulacão de 14,023 habltantes RoBERTO RAIMUNDO DE LIMA (Exercfclo2021l
O riltlmo envlo de lnicirmaçõós desta entldade fo|1510612021, dados estes referentes a 512Q21

1/2021
No Llcltação

29/04/2021
Data da Abertura

I

)

I
I

R$24.999,96
Valor

Pregåo
Modalldade

16/2021 (09/04/2021)
Edltal da Llcitação (Publlcação)

l{omologada
É.m 06/05/2021

obleto

Contr¿tâçåo de seMços de radlodlfusão sonorâ (Rádlo FM). â ser reållzådo no mun¡cþlo de Paralso dô Nortq Estado do Paraná, parâ a Câmar€ Munlclpal

Tlpo de Avallaçåo Menor Preço - Lote

Classlflcação do ObJeto Compras e Serulços

Reglme de Execução Servlços

Natureza da Llcltação Normal

Cláusula de Prorogação

As lnformações desta llcltação foram cadastradas dla I 7/05/2021, sua últlma atuallzação fol dla l5/06/2021, com lnformações rcferentes a

s/2021,

Lote Item Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor Quantldi

'pE.Eles

1n 12 Unldade

Quadro na

grade da rádlo
ao vlvo, com
no mfnlmo 20

minutos de
pro8rama

semanalmente

lnserção de
spots

GTOLL

TELECOMUNICACOES

LTDA - ME E

GTOLL

TELECOMUNICACOES

LTDA. ME E
12 Unldade

&Es

2A 1

1,000,00

900,00

serv¡cos,tce,pr,gov,brlTCEPR/Trlbunal/Relacon/Llcitacao/LícltacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=1653317&ldEnlldado=9945&NrAnoLlcltacao=2',. 'll2
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
0t 2t<

ESTADo oo peneuÄ

EDITAL uu pnpcÂ.o No 13s/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 21 412021
MODALIDADE: PREGÃ.O EUTRÔ¡UCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE

OBJETO: contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou
ondas médias - imprensa falada para divulgaçõo de campanhas, atos oficiais, avisos e
outras matérias de interesse dos Departamentos

ANEXO I

Tcrmo de Referência
ESPECIFICAçÕES TÉCNTCAS E CONDrÇÕES nB FORNECTMENTO

1-DESCRTçÃO:

l.l, Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de
empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas médlas -
imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de
interesse dos Departamcntos, de acordo coln as especificações técnicas adiante discriminadas,
cabendo aos Departamentos solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às
exigências técnicas alvitradas.

LOTE OI

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descriçño e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 99.891179 (noventa e nove mil e oitocentos e
noventa e um reais e setenta e nove centavos).

I .3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da data de assinatura da
mesma,

1.4, Deverá ser considerado o valor mínimo de desconto de acordo com cada GRUPO/LOTE acima
indioado, não sendo possível registro de valores superiores a estes.

1.5. Deverá ser aplicado sobre o valor dos itens constantes no ANEXO I, o valor final de forma
LINEAR a todos os itens de cada GRUPO/LOTE, ou seja, a proposta vencedora em todos os itens os
valores deverão ser inferiores as demais propostas classifrcadas.

CNPJ: 76.205.665/000 ¡ -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postol 24 - CEP 85.6 l5-000

t.'1.',1
, )):)i't 

l

,.it¿i¡,j
I .:¿ ,'.:¡!,,
':t',.-:' ,::i;:;:

,' .' 
' 
j

¡Uni¿:
"r '.'.iI I

l,'i.,.

I 795 Serv
Inserçôes durante a programação diária da emissora, com
duração de 30 (trinta) sesundos,

27,57 2 t.918,15

, 290 Serv
Inserções durante a programação diária da emissora com
duração de 45 (quarenta e cinco) sesundos.

37,91 10.993,90

3 520 Serv
Inserções durante a progranração diária da emissora com
duração de 60 (sessenta) segundos,

52,50 27,300,00

4 54 Serv.

Espaço de l5 (quinze) minutos ininterruptos em alguns
sábados no horário das ll:45 às l2:00 horas para
apresentação de um programa com matérias editadas,
produzidas pela assessoria de Imprensa do Município.

734,81 39.679,74

Valor Total 99.891.79



MUNrcíplo DE MARMELETRo
ESTADo oo pRnaNÁ

I 0Lsl
Marmeleiro, l8 de fevereiro de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas a:

1 - lndicação de recurso de ordem orçamentáriaparafazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico aceÍca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pilati

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.6t 5-000
E-rnail: licitucao@)rpírr:¡"ç!-c-¡:'o.p::gOy-brltiSilgpíto02@)DaLrj-r-çþi¡o.lzlgqy.bt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

,t 0209

Marmeleiro, 08 de março de2022.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 18 de fevereiro de 2022,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICQ que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

r-DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.734/2021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2,73612027

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Número do processo/Ano 03812022
Data do Processo: 1810212022

Presão Eletrônico n" 02712022Modalidade:
Contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência

modulada ou ondas médias - imprensa falada para divulgação de

campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de interesse dos

Departamentos.

Objeto do processo:

Valor Máximo: RS 1t3.227,42

Fonte Saldo
Orçamentário

Conta Orgáol
Unidade

Funcional Programática Elemento de Despesa

158.935,083 .3 .90.39 .47.02.00 01551 04.t22 0003 2.006
86.225,003 .3 .90.39 .47.02,00 510t687 04.r22 0003 2.006

5ll 24989,5504,1,22 0003 2.006 3.3 ,9Q.39 .47.02.001 688

03.01

0 114.654,7610.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.47.02.001 689

0 13.906,69Q8.243 002s 2.034 3.3 .90.39 .47.02.001690

0 186.619,9008.244 00222.035 3.3.90.39.47.02.001691
8.882,853.3.90.39.47.02.00 07692

09.01
08.244 0022 2.036

940 28.000,003 .3 .90.39 .47.02.001693 08.244 00222.014
936 13.000,0008.244 0022 2.038 3 .3.90.39 .47.02.00t694
935 t3.159,9908.244 0022 2.074 3 .3 ,90.39 .47.02.00t695
934 r1r.975,6108.244 0Q22 2.075 3.3.90.39.47.02.00t696

09.02

r03 80.297,2612.3610006 2.019 3.3 .90.39 .47.02.001697
104 166.133,3806.02

12.3610006 2.019 3 .3 .90.39 .47.02.00l 698
63.262,973 .3 .90.39 .47.02.00 007.01 7.812 0015 2.0251699

0 1 1 1.014,843 .3 .90.39 .47.02.00t2.01 18.s4r 0033 2.0s81700
0 158.582,683 .3.90.39 .47.02.00t70l t5.452 0036 2.06s

504 50.000,003 .3 .90.39.47.02.001702
14.01

t5.452 0036 2.065
0 477.954,1926.782 0005 2.013 3 .3 .90.39 .47.02.001703

510 90.000,003 .3 .90.39 .47.02.00t704
0s.01

26.782 0005 2.013

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Obs.: Saldo orçamentário em: 08/0312022,

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

ESTADO DO PARANÁ

Contador
cRc/PR 07tt52lo-8

ú 02v
256.833,1r3 .3 .90.39 .47.02,00 01705 10.301 0016 2.027

303 73.205,3410.301 0016 2.027 3.3 .90.39 .47.02.00t706
348 54.000,0010.301 00t6 2.027 3.3 .90.39 .47.02.001707

31.759,263 .3 .90.39 .47.02.00 4941708

08.02

10.301 00t6 2.029
0 45.462,7510.304 0020 2.033 3 .3 .90.39.47.02.00t709

3 ,3 .90.39.47.02.00 510 16.584,501 383
08.03

10.304 0020 2.033

0 - Recursos Ordinários (Livres)
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
5l 1 - Taxas - Prestação de Serviços
940 - Bloco de Financiamento da gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS
936 - Componente para Qualificação da Gestão - SUAS
935 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS
934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - Educação 25Yo s/ Impostos
504 - Outros Royalties e Comp. Financeiras
303 - Saúde l5%o vinc, s/ rec. impostos
348 - Atenção Básica Estadual
494 - Bloco de Custeio das e Priblicos de Saúde
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Marmeleiro, 08 de março de2022

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de l8 de fevereiro de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

da confiatação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações pela Divisão de Contabilidade.
No caso de processo licitatório para Registro de solicitante deverá consultar o

Departamento de Fazenda para verificar a

serviços.

s antes da solicitação dos

Respeitosamente,

de Finanças
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Marmeleiro,0S de março de2022

De: Pregoeira(o)
Para: Controle lntemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n." 02712022 e Minuta do lnstrumento Contratual para os ftns previstos na Lei n" 10.520, de 17

de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho

de 2012; da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/I\4P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de20071' do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993; Decreto Municipal no 1.51912006,

de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 7567, de 27 de março de 2007, bem como as noÍnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Franciéli

0231
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EDITAL up pnncÃo BlnrnôNrco No 027t2022 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 038/2022
REGISTRO DE PREÇOS

DATA DA REALIztçÃoz o6to4t2o22
non,ÁnIo nn rNÍcro DADIspurA: às 14:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paraná
www.comprasgovernamentais.gov.br o'Acesso Identificado"

O MtrNrICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna
público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob

modalidade PREGAO ELETRÔNICO,, rlo tipo MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR
GLOBAL DO LOTD, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de

empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas médias - imprensa falada
para diwlgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de interesse dos Departamentos,
conforme as descrições dispostas no Anexo I clo presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/À4P n"

03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488,

de t5 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no 8.666, de 2l de junho cle 1993, Decreto Municipal no 1.519/2006, de 26 de outubro de 2006,
Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da

presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian" 6.68512022 de 21 de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro -PR.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLTCA. DE PREGÃO
ELETRÔNICO

1.1

t.2

O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço wlvw.comprasgovernamentais.ggv.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRONICO ocorrerá dia 06 de abril de 2022
às 14h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.t constitui objeto deste PREGÃo, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas

médias - imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de

interesse dos Departamentos.
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da lntemet pelos endereços eletrônicos

e http ://marmeleiro.pr. gov.br/licitacoes.php.

2.3 A licitação será dividida em lotes, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao

licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relatÍvas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone no (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo

Departamento de Administração e Planejamento, telefone n" (46) 3525-8100.

3 DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GLOBAL DO LOTE, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa TABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos

e sucessivos, com prorogações.

3.3 Optou-se pelo tipo menor valor do lote pelo fato de que não torna-se viável a divulgação dos

avisos em mais do que uma emissora de rádio, pois poderá haver avisos de vários departamentos

no mesmo dia, e com a contratação de mais que uma empresa poderia haver choque de horários.

Além disso, os avisos serão enviados pelos departamentos requisitantes a emissora vencedora do

certame com os textos que deverão ser publicados e somente após a nanativa pela emissora é que

se saberá o tempo utilizado para a publicação. Não sendo, portanto possível à realização de

processo do tipo menor valor unitário do item.

4 DA IMPUGNAçÃO E ESCLARECIMENTO DO ATQ CONVOCÄTÓRrO

02v

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítimaparc solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do

certame,

ESTADO DO PARANÁ,

O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetat a

formulação das propostas, será designada nova data paru arealização deste PREGAO.

4,t

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro

- PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:

licitacao@marmeleiro.pr.sov. þr.

4.1.2 Caberâ ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

4.t.3

4.1.4

Á) A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

p"5oã fîsica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
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autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representaçáo da

impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

s DAS CONDrÇOES PARA PARTTCTPAçAO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SIÇAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG n"
3, de26 de abril de 2018.

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo 34 da Lei no I 1,488, de 2007, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de

2006, alterada pela Lei Complementar n' 14712014, de 07 de agosto de2014.

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https:/iwww.gov.br/cgmpras/pt-br/sistemas/sicafl00-disital,
até o terceiro dia útil a daTa do recebimento das propostas.

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.5 Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido cleclarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participaçáo com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza téanica, comorcial, f,tnanceira ou

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
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público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação;
g) Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os

serviços a serem prestados.

5.6 Çomo requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.6.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n.o 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.6.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.6.4 Que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a pafür de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXilI, da Constituição Federal.
5.6.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.6.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo lo e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica,

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio
www.comprasgovçrna{nenlais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantêJos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tomem clesatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

7 DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
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7.1 Os licitantes encaminharão,

documentos de habilitacäo exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a dala e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, enceffar-se-á automaticamente a elapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 deste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha,

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o clireito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão ¡etirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e vercladeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alleraçáo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso)

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a
vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus clecorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classif,rcação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e parc acesso público após o
enceffamento do envio de lances.

7.lt As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ 1o da LC no 723, de 2006.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO P(IBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 06 de abril de 2022 ùs 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas

e início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
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insanáveis ou não apresentem as especiflrcações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

02sy

8.3

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

8.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor global do lote, sendo que se consagraró vencedor o
licitante cujo valor GLOBAL DO LOTE for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,10 (dez centavos).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital,

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa .TABERTO",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duraçõo de 10 (dez) mÍnutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8,11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermcdiários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encelrar-
se-á automaticamente.

8,13 Encerrada a fase competitiva sem que hajaa prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
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8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8,16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão corn o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8,19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a), persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a), aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8,666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1 no país.

8.20.2 por empresas brasileiras.
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8,21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
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9.2

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art,7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n" 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indlcios que fundamentam a

suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública parcarealização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

9.6 Será adjudicado o LOTE para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justifïcadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário paru a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
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classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10,1.1 sIcAF

r0.r.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10,4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e45 da Lei Complementar no 123,de2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Paraa habÍlitação, será exigida a documentação relativa:

10.5,1 A documentação relativa à HABILITAÇAO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inSCXi@
I'mpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

t0.s.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou
contrato social em visor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMF I, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ftcarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

I0.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.s.2.1 Certidão nesativa de pedido de falência ou recuperacão judicial ou
e*traiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em
data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

10.s.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.
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10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de i¡-c¡
Díyida rfiva da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a F¿ze¡¡lg-Esfad¡¡gl do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Egze[tlg¡4g¡igi!¿L relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o F¡¡flgJXf.-C¡a&û¡a
de Temno de Servico IFGTS).

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tìébitos
Trahalhistas ICNTIT), nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de
20t1.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regulanzaçáo
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
pÍazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,
para regularizaçáo da documentaçáo, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regalarizaçáo da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.4 A documentação relativa à REGTILARIDADE TÉCNICA consistirá em:

10.5.4,1 Licença para funcionamento de estação, emitida pelo órgão responsável.

10.5.5 Deverá apresentar a :

10.5.5.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ

10.5.6Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.6.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n'12312006,
de l4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n" 14712014, de 07 de agosto
de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentaçõo de

habilitação, a
Porte l^Nt'.YCt IV).

10.5.6.2 Certidão Simplificada 4e Microemoreña ou E.mpresa de Peoueno Porte
ewnedid¿ pela .Tunta Comercial do Fstado da sede da f .icitpnte, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão prlblica deste
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pRnGÄO, se outro prazo náo constar do documento

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os clocumentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTVMPOG NO 3, dE 26 dE Ab-jl| dE 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS OS dOCUMENTOS

indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica, 10.5.2 - Qualificação econômico-
fînanceira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.7

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Leí
Complementar n" I 47 l20l 4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.1I No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar effos ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurldica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.I 1.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
parc a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

l 1 DO ENVIO DA PROPOSTÄ DE PREÇOS

1l.l Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocarâ o licitante detentor da melhor oferta,
lote a lote ou um lote por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a

PROPOSTA DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante
anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.
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Il.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

t 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min às 17h00mÍn, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: Iicitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizaút por e-mails que, por qualquer motivo, não

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Marmeleiro quanto do emissor.

1t.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

11.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
pyazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informaçño que deveria constar no processo desde a
realização da sessão pública,

11.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços

atualiãada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

1 1.9 A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassifïcação
da proposta.

11.9.2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à

execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada parc a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

1 1.9.5 Indicação/especificação do produto emarca, se for o caso.

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).
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11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

I 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

1l.ll Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

t2 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

l2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quando solÍcitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no D¡gze-6¡fdng-de-03-útês)
di¿!.I¡Ég¡!, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Avenida Macali, no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de

Comprasn Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de Oliveira Mainardi
e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado
e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do

Pregão Eletrônico.

13 DA VERTFTCAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILTTAÇÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unif,rcado de Fomecedores
_SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

I 3. 1 .3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a "Elaboração Independente de

Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SIÇAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.sov,br/ceis) e no

036y
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Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr,sov.býtcepr/municipal/ail/ConsultarlmpecliclosWeb.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declararávencedor.

13,3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECTJRSOS

14.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

L4.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

14.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, f,rcando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.gov.br/comprasipt-br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) nãoterâ efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias
para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo cla sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

t5.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16 DA ADJTJDTCAÇ.Ã.O E HOMOLOGAÇÃO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

16,2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

t7.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, îo prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MTINICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer effos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

18

18.1

DA DOTAÇÃO OnÇ¡,MENT.Á,RrA

Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.
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18.2 Somente poderá ocoffer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II,'od" da Lei8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
'od" da Lei8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Livres), Taxas - Exercício Poder de Polícia, Taxas - Prestação de Serviços,
Bloco de Financiamento da gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS,
Componente para Qualificação da Gestão - SUAS, Bloco de Financiamento da Proteção Social
Especial - SUAS, Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS, 5% Sobre

Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25% sllmpostos, Outros Royalties e Comp.
Financeiras, Saúde l5%o vinc. s/ rec. impostos, Atenção Básica Estadual e Bloco de Custeio das

Ações e Serviços Públicos de Saúde. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes

dotações:

FonteConta Funcional Programática Elemento de Despesa

3.3.90.39.47.02.00 0l55l 04.122 003 2.006
3.3.90.39.47.02.00 510t687 04,122 003 2.006

511l 688

03.01

04.r22 0003 2,006 3 .3.90,39.47.02.00

01 689 10.01 20.606 0027 2,049 3.3.90. 9.47.02.00

01 08.243 0025 2.034 3.3.90.3 .47.02.00

0I 69 I 08.244 00222.03s 3.3.90.39.47.02.00
01692

09.01

08.244 00222.036 3.3.90.39.47.02.00

9401693 08.244 00222.014 3.3.90.39,47.02.00

9361694 08.244 00222.038 3.3 39 7.02.00

9351695 08.244 00222.074 3.3.90.39.47.02,00
934

09.02

08.244 0022 2.075 3 .3 .90.39 .47.02.00t696
103t2.3610006 2.019 3.3.90.39.47.02,001697

1041 698
06.02

t2.3610006 2,019 3.3.90.39.47.02.00

0r699 07.01 27.8t2 001s 2.025 3.3.90.39.47.02.00

3.90.39 .47 .02.00 01700 12.01 18.541 0033 2.0s8
03.3.90.39.47.02.00I 70 I 15.452 0036 2.065

3 .3 .90.39 .47.02.00 5041702
14.01

ts.452 2.065
026.782 0005 2.013 3.3.90.39.47.02.001703

5103 .3.90.39 .47.02.001704
05.01

26.782 0005 2.013

3.3.90.39 .47.02.00 01705 10.301 00162.027
3033.3.90.39.47.02,001706 10.301 00t62.027
3483.3 .90.39 .47.02.00t707 10.301 00162.027

3 .3.90.39 .47.02.00 494I 708

08.02

10.301 00t62.029
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3.3.90.39 .47.02.00 01709 10.304 0020 2.033
3.3.90.39 .47.02.00 5101 383

08.03
10.304 0020 2,033

19 DAS CONDIÇOES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

19.I As obrigações decorrentes deste pnnCÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o

endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a parlir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior.

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social
e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo paru a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prolrogado uma vez, por igtal
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocolra motivo
justificado aceito pela Administração.

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer
comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão

ser chamadas para fomecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos

praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negocíados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital, após a

solicitaçõo e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do

prazo original.

20.1.1.1 Compete a irea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da pronogação.

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:
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20.2.1 Se disser respeito à especif,rcação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença cle quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,

conforme Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário
que:

2l.l.l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta.
Apresentar documentação falsa.
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

Ensejar o retardamento da execução do objeto.
Não mantiver a proposta.
Cometer fraude fiscal.
Comportar-se de modo inidôneo.

2t.1,2
2t.1.3
2t.1.4
21.1.5
2r.t.6
21.1.7

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3 Nos termos do artigo 87,daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7" da Lei
70.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verifrcada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
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contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de Marmeleiro/PR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecerpararelirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
plazo.

2l.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n" 8.66611993.

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideraçáo a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem
como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da

razoabilidade,

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAçÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anuláJa em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

225 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22,6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

22.8 A autoridade competentepara anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro

23 DA FRAUDE E DÄ CORRUPÇÃO
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23.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8,42911992), aLei
Federal n." 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens ftnanceiras ou

beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou

de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será diwlgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.Php, e

no Portal de Transparência do Município através' do endereço eletrônico
http ://portal.marmeleiro.pr. gov.br/pronimtb/index.html/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na nonna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666193, é facultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação
vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprográflrca autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original paru autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo
pertinente a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da lnternet serão conferidos pela Equipe de Apoio
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24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da fìlial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,

em hipótese alguma, ser substituldos por protocolos que configurem o seu requerimento, não
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGAO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do
certame na data matcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometaa aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquer licitante.

24,21, lntegram este Edital, para todos os frns e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
ANEXO III Modelo de Declaracão Unificada
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP
ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços

ANEXO VI Modelo da Minuta Contratual

Marmeleiro,23 de março de2022.

Jair Pilati
Prefeito
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EDITAL nn pRrc,Ã.oN" oz7l2o22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 03812022
MODALIDADE: PNECÃO BTBTROXICO
TIPO: MENOR PREçO GLOBAL DO LOTE

OBJETO: contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou
ondas médias - imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e

outras matérias de interesse dos Departamentos

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAçOES TÉCNTCAS E CONDrÇÕES nn FORNECTMENTO

1-DESCRTÇÃO:

Ll. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de
empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas médias -
imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de
interesse dos Departamentos, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas,
cabendo aos Departamentos solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às

exigências técnicas alvitradas,

LOTE 01

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a clescrição constante no Bdital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 113,227,42 (cento etreze mil e duzentos e

vinte e sete reais e quarenta e dois centavos).

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura.

1.4, Deverá ser considerado o valor mínimo de desconto de acordo com cada GRUPO/LOTE acima
indicado, não sendo possível registro de valores superiores a estes.

1.5. Deverá ser aplicado sobre o valor dos itens constantes no ANEXO I, o valor final de forma
LINEAR a todos os itens de cada GRUPO/LOTE, ou seja, a proposta vencedora em todos os itens os
valores deverão ser inferiores as demais propostas classificadas.
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Item Quant. Uníd. Descriçño

Valor
Unltário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceltável

I 795 Serv
Inserções durante a programação diária da emissora, com
duração de 30 (trinta) segundos.

30,00 23.850,00

2 290 Serv
Inserções durante a programação diária da emissora com
duração de 45 (quarenta e cinco) segundos.

42,87 12.432,30

3 520 Serv.
Inserções durante a programação diária da emissora com
duração de 60 (sessenta) segundos.

59,32 30,846,40

4 54 Serv

Espaço de 15 (quinze) minutos ininteruptos em alguns
sábados no horário das 11:45 às l2:00 horas para
apresentação de um programa com matérias editadas,
produzidas pela assessoria de Imprensa do Município.

853,68 46,098,72

Valor Total 113.227,42
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1.6. A emÍssora contratada deverá ter transmissño com abrangência no município de

Marmeleiro.

2 - pRAzo, FoRMA E LocAL DE ENTREcA/ExEcuçÃo:

2.1. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos

Departamentos, nos dias solicitados pelos mesmos, através de solicitação formal,

2.2. As inserções descritas nos itens 01, 02 e 03 deverão ser inseridas durante a programação da

emissora, na quantidade de vezes e horário solicitada pelos Departamentos,

2.3. Os programas informativos descritos no item 04 deverão ser veiculados aos sábados no horário
das l lh45min às 12h00min sempre que solicitado pelo Departamento solicitante.

2.4. Serâ de responsabilidade do Departamento solicitante o conteúdo informativo do programa.

3 - OBRTGAçOES DA CONTRATADÄ:

a) Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a

conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço;
b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

frscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução dos serviços;
d) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4 - DA FTSCALTZAÇÃO:

4.1. O recebimento do produto, afiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da Ata de Registro

de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos de Administração e Planejamento,

Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Educação e Cultura, Esportes, Meio Ambiente e

Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e Viação e Obras ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos.

4.2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

4.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de

Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias
que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL np pnncÃoN, o27t2ozz
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 038 12022

MODALIDADE: PNNCEO BIBTRÔUCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE

OBJETO contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou
ondas médias - Ímprensa falada para divulgaçño de campanhas, atos oficiais, avÍsos e

outras matérias de interesse dos Departamentos

ANEXO II

MoDELo pADRÃo DE pRoposrA coMERcrAL
(uso obrigatório por todas as licÍtantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por carqo,
RG...............,.., CPF...... (endereco), propõe fomecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n' 02712022, conforme abaixo
discriminado:

lnformar Valor Unitário.

Informar especificação dos serviços.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dÍas corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

I XX XX XXX XX R$ R$
2 XX XX XXX XX R$ R$
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EDITAL rn pnrcÃo N' o27tzo2z
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03812022
MODALIDADE: PNBCEO PLETNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE

OBJETO contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou
ondas médias - imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e
outras matérias de Ínteresse dos Departamentos

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçAO UNTFTCADA
(papel timbrado da licitante)

¿.o(Á) pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ...,........... CNPJ no ..., com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein3 8.666193, acrescido pela Lei n,o
9.854199, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no e CPF' cuja
flrnção/cargo é ....,..,.... (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel
pela assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante no 01 3 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja
encaminhad a para o seguinte qrdercço:

E-mail:
Telefone:0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/\{F sob n.o

para ser o(a) responsâvelpara acompanhar a execução da At¡ de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico n.o 'r*'r12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegíveU Cargo/Carimbo do CNPJ)

de .. de2022
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EDITAL un rnncÃoN" ozTtzozz
PROCESSO ADMINISTRÄTIVO N" 03812022
MODALIDADE: PNECÃO BI,FTRONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE

OBJETO: contrataçño de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou
ondas médias - imprensa falada para divulgaçõo de campanhas, atos ofïciais, avisos e

outras matérias de interesse dos Departamentos

AI\EXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - MEÆPP
(papel timbrado da lÍcitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar n' 123106, alterada pela Lei Complementar no l47llL,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv ell Cargo/Carimbo do CNPJ)
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EDITAL DE PREGÃON" 02712022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 038/2022
MODALIDADE: PREGAO ELETRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE

OBJETO: contrataçõo de empresa no ramo de radiodifusõo sonora em frequência modulada ou
ondas médias - imprensa falada para divulgaçõo de campanhas, atos oficiais, avisos e
outras matérias de interesse dos Departamentos

AI\EXO V
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0509

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" ....../2022
PREGÃ,O ELETRONICO N" 02712022

Aos *** dias do mês de *¡l'*'l' do ano dois mil e vinte e um, às ¡t*'t¡l'¡l', na Sala de Reuniões da Prefeitura
de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPFA4F sob o no
524.704.239-53, Prefeito e representante do MIJNICfpfO On MARMELEIRO, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ n'76,205,665/0001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**** , portador da
cédula de identidade civil (RG) n" *'r"r"t¡¡¡ SSPÆR, e inscrito no CPF/TI4F sob o no ****, representante
legal da empresa: ******, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/lvfF sob o no **¡r'**, com
sede na *'t**, no **t*, Bairro **{'*, Cidade de !'1"1"¡'t, Estado do *'l'*'l' CEP *tt, Telefone 1**) lr*****, e-
mail: ****, neste ato denominada CONTRATADA, classifrcadapara assinar a Ata de Registro de Preços,
nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na
proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrôníco n," 027/2022, ÇL/|USALA PRIMEIRA -
DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados:

O presente Registro de
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 'r* de {"r* de 20t*.
A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as
quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. C,LÁASULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS, FORMA, LOCAL E CONDICOES DE EXECUC,4O DOS SERVICOS: A EMiSSOTA
contratada deveró ter transmissão com abrangência no municfpÍo de Marmeleiro. A Contratada
deverá atender as solicitações dos Departamentos, nos dias solicitados pelos mesmos, através de
solicitação formal. As inserções descritas nos itens 01, 02 e 03 deverão ser inseridas durante a
programação da emissora, na quantidade de vezes e horfuio solicitada pelos Departamentos. Os
programas informativos descritos no item 04 deverão ser veiculados aos sábados no horário das I l:45 às

12:00 horas sempre que solicitado pelo Departamento solicitante. Será de responsabilidade do
Departamento solicitante o conteúdo informativo do programa. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

01 795 Serv
Inserções durante a programação diária da emissora, com
duração de 30 (trinta) segundos.

02 290 Serv
Inserções durante a programação diária da emissora com duração
de 45 (quarenta e cinco) segundos.

03 520 Serv
Inserções durante a programação diária da emissora com duração
de 60 (sessenta) sesundos.

04 54 Serv.

Espaço de 15 (quinze) minutos ininterruptos em alguns sábados
no horário das 1l:45 às 12:00 horas para apresentação de um
programa com matérias editadas, produzidas pela assessoria de
Imprensa do Município.

Valor Total Estimado
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Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a
conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço. Assumir integral e

exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas,
previdenciiârias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta
licitação. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução
dos serviços. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualif,rcação exigidas na licitação. DA
FISCALIZAÇÃO: O recebimento do produto, a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da Ata
de Registro de Preços, será efetuado por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de
Marmeleiro. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de
Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento
contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de
quaisquer circunstancias que incidam especificamente no ar¡. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das
Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
ctÅasat¿ oa¿nr¿ - n¿s coNnrcÕns on p,¿e¿anr,tro n nor¿cÃo enc¿n4n¡,tnint¿: os
pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 0l a 15 do mês subsequente à entrega dos
serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no
Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf(Ð,marmeleiro.pr.eov.br.
Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentarias indicadas no edital de licitação, devendo o
Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A
liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda
Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tstjus.br, em
cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos
serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada.
cL/íusuLA oaINTA - Do cESToß DA ATA DE REGIÿTRÌ DE pRECos: A Administração
indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço, ou
pessoa designada para substituilo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos no

8.666193, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de
quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata
das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos
ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA
REVIS,4O DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor responsável pela Ata ¿" @
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas
condições de fo_mecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo
disponível. ctÅasau sÉitru¡ - no nn¿rusrï on pnncos, n nnnoqirurcruo ncoÑôtwtco
FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados;
Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a
necessidade de reequilíbrio econômico-frnanceiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei no

8.666193; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLÀUSULA OITAVA - DO
CANCELAMENTO DO REGISTRO PE PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas
seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou
entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não
comparecer ou se recusar a retirat, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitfvel; Não
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aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da
Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666193 . O cancelamento de registro do
fomecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata
pelo órgão ou entida_de responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova
ordem de registro. CLÁUSALA NONA - DAS SANCÕES ,IDMINISTR4TIVAS:9.1 Comere infração
administrativa, nos termos da Lei no 10,520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1,1 Não assinar o
termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta.9.l.2 Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos
exigidos no certame. 9.1,4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta.
9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento
inidôneo, entre outros, a declarcção falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, no caso
de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência
por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da
contratação; b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se
refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa
compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a irregularidade se refere, no
caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parciaf de forma proporcional
à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fi:ndamento no artigo 7o daLei lO.52O/02,
sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da
aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das
perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como
arcará(ao) com a conespondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)
proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4
Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para
inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municfpio de MarmeleirolPR.
9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar suá decisão ou
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
ptazo. 9,7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As
sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o
contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8,666/1993.
9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considercção a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades
serão obrigatoriamente registradas no SICAF. Ct,iUSane OÉ,CtlW,¿ - n¿ nnSClSÃO: O presente
instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência paru a
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
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Marmeleiro, **** de ***** de 2022.

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada

I 053'¡
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n' 8.666/93 . $3' A CONTRATADA indenizar| o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA
DPClan pMunn¿ - n'e W¡lCuLqCÃO: Ésta ata esta vinculada ao edital de Pregão ntttrOoico ,t:
027/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante todaa execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação_exigidas na licitação. cttiasaLq nÉuan saçuwn,A - o,4 rRAann n n¿
çOßßWØ: Ãs partes declaram.o
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n3 8.429/1992), a Lei Federal
n.o 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manìpular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, dev.endo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. c+ÁaÇal.¿ oFCtMy' rnncnn¿'- b¿s.titspoqrcgns rtvtts: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10,520, de 17 de¡utfro Oe 2002, dos Decretos
Municipal n.o 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.o L567, d,e 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a
Lei n.o 8.666/93 e suas alterações. ctÁasa¿¿ onct¡ute oJr/,qni¿ - oo rþno: As questões
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administraiivamentè serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerada a Sèssãõ, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.
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EDITAL nn pnrccÃoN" o27t2oz2
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038 12022
MODALIDADE : PRBCÄO BUTNOMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE

OBJETO contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou
ondas médias - imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e
outras matérias de interesse dos Departamentos

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS No ***t2022
(Pregão PresenciaUEletrônico No ****/2022 - PMM)

O MIINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CMJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4'352'883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.7Q4.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob o no tt*'l"l', com sede na 'F'l"l'¡l"l"f, no *'l'*'l', Bairro **,1.'F*, Cidade ¿a **,r,r, Estado do 'F'r,t 't

CEP ¡t'¡*, Telefone (t*) ******, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. *¡l'**'l'**'k, portador da
cédula de identidade civil (RG) n' ¡f 'l'¡l'¡*'r"& SSP/+*, e inscrito no CPF/MF sob o no ¡r**r¡***,1.- de ora em
diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2002 e à
Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital dle ìtìtìr'*ìt*tr No**r'n022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a prestaçño de servÍços de *¡+*****, nos termos descritos no
item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parógrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 'r'r'i'l"l'*'l'* no **,r¡2g)2 a taut anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUST]LA SEGTTNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagaút a CONTRATADA o valor

bal de R$ **¡k****** ****** de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no
8'666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cL^4,usuLA TERCETRA - DAs coNDrÇÕEs DE pAcAMENTo
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancâria
da Contratada indicada pela mesma,no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente
da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITI.IRA MTINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No ,t*'"12022

(Pregão Presencial/Eletrônico No 'þþt<'¡l2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CMJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta
Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
* ¡1.* ¡1.,1.,t***¡1. ¡1.*,1. * ¡1. ¡l *** * ¡l***,1. rt + t****

CLÁUSULA QUINTA _ Dos PRAzos, vIGÊNcIA E cRITÉRIo DE REAJUsTE
5.1 O prazo máximo para a prestação dos serviços solicitados não poderá ser superior a 'r'*'n dias corridos
após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo com o
pedido.

5.2 Transconidos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejulzo do direito
de cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 O contrato terá vigência de 'rl' (****) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 'ß¡1"ß¡l'¡r"ß,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666193.

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-separatal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusrJLA sExrA - DAS oBRrcAÇÕBs ue CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
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6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as
obrigações por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAÇÕns pn coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do
CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de
trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da
categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7,7 Envia4 com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os
funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Conigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irregular, emprego ou fomecimento de peças ou materiais inadequados, sem
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato.

cLÁusuLA oITAvA DAS sANçOEs ADMINISTRATIvAS nARA o cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta.
8. I .2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1,6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.
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8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes
sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a
Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20%o do valor total do pedido de fomecimento no qual a
irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fi.¡ndamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos frxados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para
inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8,66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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clÁusur,A NONA - DA Flscnr,znç.Ã.o
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionat, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização

Parógrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de *'t**'¡'r'* no *"t'*12022.

CL.{.UST]LA DÉCIMA _ DA REScIsÂ.o
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193:

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniênciapan a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein' 8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cr,Áusrrr,A DÉcrMA rRTMETRA - DAs ALTERAÇÕBs coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $l'da Lei n'8.666/93.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalizaçáo
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cL^Á.usuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpÇÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

cr,,Á,usrrr,A DÉcrMA TERcETRA - DA prrBr,rcAÇÃo E Do RncrsrRo
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Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo llnico, do art. 61, daLei8.666193

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DA LEcrsLAçÃo ApLrc.Á.vEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUsT]LA DÉcIMA QUINTA _ DA TRANsMISsÃo DE DocT]MENToS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no
10.520, de2002, no Decreto Estadual n" 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, naLei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e norTnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉcIMA sÉrrvr¡. - sucnssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de *'l't*¡l' de2022.

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro, 09 de março de2022.

Parecer Controle Interno n.' 05 5 12022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de n' 03812022 na

modalidade Pregão Eletrônico n" 027/2022, tipo "menor preço global por item", objetivando a

contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas médias -
imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de interesse dos

Departamentos.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de2072, da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/IvIP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 dejunho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal no 1.519/2006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as nonnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando
custos para a Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a
Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até apresente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Administração e

Planejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Educação e Cultura,

Esportes, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e Viação e Obras, sendo

verificada existência de justificativas para a presente contratação conforme solicitação

juntada as páginas 0l a 05.
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A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ,u o'1"
atividade pertinente ao objeto da presente contratação, sendo utilizado ainda pesquisa de

preços junto a site do TCE/PR e documentos de processos de outros municípios, obedecendo

assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei no 10.520102. Obedecendo ainda ao art. 69,

inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência

de estimativa de preços contendo o preço máximo.

Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

3

4

Da análise das minutas do edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Prestação de Serviços:

1. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei 10.520102

em seu art. ll a autoriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Uniflrcado de Fomecedores - SICAF,

conforme disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018. O

presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo34 da Lei no 11.488, de2007,
paft o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Çomplementar no 723, de 2006, alterada pela

Lei Complementar n'14712014, de 07 de agosto de20l4.
4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10,5.1, regularidade econômico-financeira

no item I0.5.2, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item

10.5.4, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei

10.520102 e art. 27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Prestação de Serviços,

verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer I
4-r.^ercr-",a Ct -=,

Luciana Arisl
Coordenado¡a da Unidade de Controle Interno
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Marmereir o,23 de^ ro!Ï"'lníu.

Processo Administrativo n.o 038t2022
Pregão Eletrônico n.o 027/2022

Parecer Jurídico n.' 09612022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorre o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor global do lote n.' 02712022, vierarn a esta Procuradoria Jurídica p*u *aiire e emissão de
Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou
ondas. médias - imprensa falada para divulgação de campanhas, atos ofrôiais, avisos e outras
matérias de interesse, conforme requerimentos dos óepartamentos de Administração e

flalejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência Soõial, Educação e Cultura, Esportes,
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, saúde, urbanismo e viação e obräs.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e ào Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/Epp;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de preços; e
Anexo VI - Minuta do Contrato de prestação de Serviços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa no ramo de
radiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas médias - imprensa falada para divulgação
de campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de interesse.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de nonnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520/02 e a Lei n3 g.666193. .â
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A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. lo,

assim prevê:

"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado",

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluzd,alegislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.520102,Lei n o 8.666,de 21 de junho de l9é3 e átualizações;
Lei Complementar n3 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519/06, 1.567107 e
2.23snt.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçü os parâmetios da contratação entendida
como necessaria, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado dó paran¿.

A Lei n'o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.o 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem rcalizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.i.2 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço global do lote, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4' da Lei n.'10.520102. No itern3.3 há a
justifrcativaparc a adoção do critério.

O edital contempla as previsões da Lei n3 12312006, alteradapela Lei n3 14712014,
prevendo o tratamento diferenciado à participação de microempresas, empresas de pequeno
porte, cooperativas enquadradas no art.34 da Lei n" I L488/07, agricultor famlliar, produtoirural
pessoa física e microempreendedor individual - MEI, consoantJdisposição do item 5.2.

O item 5.1 estabelece que poderão participar do certame interessados cujo ramo de
atividade_ seja compatível com o objeto da licitaçáo. O item 5.2 dispõe sobre o tratamento
favorecido, citando agricultor familiar, produtor rural pessoa física par aialtratarnento. Ora, salvo

lu/c-
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ledo engano, agricultor familiar e produtor rural pessoa física não guardam compatibilidade com
o objeto, devendo ser suprimida tal disposição.

A modalidade eleita para acontratação está correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
conconência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos pregos
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação,i facultativo nos dernais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com enftêga imediatá e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n." 8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade-dõ certame,
Processo Administrativo n.o 038/2022, Pregão Eletrônico n.' 02i12022, após o saneamento dos
apontamentos.

É o parecer

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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Parecer n'02912022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 02712022. que tem por objeto a contratação de
empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas médias - imprensa falada
para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de interesse dos Departamentos,
conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei n'10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no

10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012; da lnstrução Normativa
SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de
2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de
junho de 2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no

8.666, de 2l de junho de 1993; Decreto Municipal n'1.57912006, de 26 de outubro de2006; Decreto
Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as noÍnas vigentes e aplicáveis ao objeto da
presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitacaoø)$4u¡ç"1çjn:.rugey-,br1jiç_il.aç_¡re02@u_arLllplsi:p.pr:.9çlþL - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ ¡ 088,y

AvISo on r,IcIrLçÃo
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038/2022-LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Menor preço global do lote.

OBJETO: Contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas
médias - imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de
interesse dos Departamentos, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO
DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir 4as 08:30 horas do dia 24 de marco de 2022.

rÉnnrrNo Do RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 06 de abrit de
2022.

INÍCIO DA SESS.Ã,O DE DISPUTA DE PREçOS: às 14:00 horas do dia 06 de abrit de 2022.

Pøra todas as referêncíøs de tempo seró observødo o hortírìo de Brasltia (DF),

LOCAL: www.comprasqovernamentais.sgv.br ,óAcesso Identificado no link - licitações".

AQUISIçAO DO EDITAL: Sites www.corxìpratgoyernamenlgis.gov.bl e
www.marmeleiro.nr.sov.br.

INFORMAçÕES: Ø6)352s-5107 ou (46) 3s2s-810s.

de2022.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Maoali, no 255, Centrc - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: liqi_taqaalø.niutu_e_þiru.pr:gp-v,,I/_1.i9_i!æ¡"<Í2(rÐOr.î.¡:Dc!_qi¡o_.p¡r¡ov.þr - Telefone: (46) 3525-8102 / 8l0S
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PORTARTA No 6.685, DE 21 DE JANEIRQ DE 2022,

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o pREFEITo Do vruNtcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal no 10.520/2002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula n" t824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Çoordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de pregos, seu

exame e a classificàgão dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de rnenor preço;

n, . ^ . 
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internet6gp$çRp€Ofrl

-Þleüonlco;
vII verificar a conformidade da proposta .o* çrot8åçllìtôL

estabelecidos no instrumento convocatório;
Vil - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinat a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xm - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

1 5 FEY,

ATU RA

Xry - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à
autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

www.marmeleiro.
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XV Encaminhar os processos devidamente instrufdos após a
adjudicação à autoridade superior e propor a homologagã0.

Art,40 São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades couelatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuragão de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratifi cação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portariano 6,457, de 18 de março de2021,,

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,2l de janeiro de2022.

PILATI
de Marmeleiro

CONFERE COM
O ORIGINAL

1 5 FEt, 20?2

Publicada no DOE no 1 157, de 24 de janetro de 2022,

www.marmeleiro.pr,gov.br

ATU RA
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HISTÓR|CO DO PARTIGIPANTE

Norne:
Franciéli de Oliveira Mainardi
Disponibiildade:
1'l lO1 12t22 a 31 IO1 12022

CONTEÚDO PROGRATU!Ár¡C O

Curso:
Formação de pregoeiros - Teoria
Carga Horária:
20 horas

{)

Ncia Final:
100
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certificado reglstrado na Escola Mrfual-Gov- EV-G sob o cód¡goü0o'5066819xo5n
Esûe certificado ftii genado em 12jO112O22às 14:Ol horas.
o presente certificado pode tera sua validade comprovada acessando o eRcode à esquerda, ou, c¿rso desejar,informando o códbo acima na opção vat'rdaçãooábocume"t*;;;;;ö hüps:/fvrnrv¡-escoravirtual.qov.b¡-.

åti#i:gä:.#"îJ,ä9ff datañnat do cr¡rso nos c€¡sos em que o participante arcançou æ resu'sitos

c)
.\.1

È\

Módulo I- Concæitos Fundanentais.
Módulo ll -Fases dopregão Eletônico_

Ylulo lll - pregão Eletrônico _ Operação parte I
Módulo lV- PregãoEletuônico - Operaçao parte 2
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ç \, ; -.. = ? -;i ! 2.,t,;ú S I _ O i.

Enap
í!ìcicn: iÊ



CONfETidO à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
cPF: 105.0s4.709-85 Municfpio/uF: tr4ARMELErRo-pR
Entidade: lt¡u|lcípto DE MARMELETRO

Évento:

Data/Perfodo: 13 DE DEZEMBRO DE 2O1g
Local: EGp ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGREUÁTICO:

Curitiba, 10 de Dezembro de 201g

,dá5rc<
Hello Gllberto^Amarat

Dlretor da Escola de cestão pribllca

I.9.îv.4 çÃ o o e_p R E G o E r R os : R E s p o N sA B r L r DA D EFINANCEIRA E EQUIPE OC ÃPOIO

Certif,icarnos que o(,a) particlpante concluiU <>¡'Cl,t r,so cle trorqação d,e Pregoei r<>sa,'.r¡.l i,n ist¡"a do pe I oTriþunal cle Contes do Estado clo paraná

CONFERE COI',4
O ORIGINAL

1 5 FEr', Z0Z2

URA

Nestor Bapttsta
Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do paraná

Pr.t Þ llctclaclo, lIT. I Þ Ltg naçã o.. ê.. ped tclo deescli¡i.eclnretitcrs -
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et eglton

70985
allSlSEGp/StS EGPValldarCorilfica do?codigoVailda
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IT,IUTTICÍPIO DE MARMELEIRO - PENNruÁ
QUINTA-FEIRA.24 DE MARçO DE2O22 ANO:VI EDIçAO No:1198- 5 Pág(s)

A DO PODER

Avtso DE LtctrAçÃo pnecÃo elerRôuco No o27tzo22 - pMM pRocESSo
ADMINISTRATIVO NO 038/2022-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços,
TIPO: Menor preço global do lote,
OBJETO: Contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas médias - imprensa
Íaladapara divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de interesse dos Departamentos, conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir d?s 08:30 horas do dia 24 de marco de 2022.
TÉRM INO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
rNlcro DA sESSÃo DE DtspurA DE pREÇos:
Para todas as referências de tempo será obseruado o horário de (DF).

^' LOCAL: www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado
AOUISIç qov.br
TNFORTìÍAçÖES: (46) 3525-8107 0u (affi

no link - licitações"
e www.marme leiro. or.qov,br.

Marmeleiro, 23 de março de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVISo DE LlctTAçÃo pnecÃo ELETRÔNtco N. o2\t2oz2 - pMM pRocEsso
ADMINISTRATIVO NO O4O I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Maior percentual de desconto por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustível(óleo diesels-10 e gasolina)quando em viagem à
Curitiba - PR, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades
constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
TÉRMINO DO REGEBIMENTO DAS P ST de
rNlcro DA sEssÄo DE DtspUTA DE pREÇos:
Para todas as referências de tempo será observado o horário Brasília (DF)

^ LOCAL: www.con0plaegovernamentais.[ov.þr "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
AOUISIÇ sov.b¡ e www.marmeleiro.pr.oov,br.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-81 0
Marmeleiro, 23 de março de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO pRrUetRO TERMO AD|T|VO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 13512021(Pregão Eletrônico No 108/202f - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO.
CONTRATADA: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESfDUOS DE SERVIçOS DE SAUDE LTDA
OBJETO:o acréscimo dos itens 7.5 e7.6 à Cláusula Sétima que dispöe das Obrigações da Contratante e os itens 8.15 e
8,16 à Cláusula Oitava que dispõe das obrigações da contratada do Contrato de Prestação de Serviços n" 13512021.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 14 de março de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 14 de março de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

1

:

rcP
Brasil
'Dr*

Diárlo Oflclal Asslnado Eletronicamente com Certlficado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsória22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autent¡cldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

httÞ://www.nìalmelelro.pr.trov.brl no llnk Dlárlo Oflclal,
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Detalhes processo licitatório

07 4,fli

Entidadc Exoqutora

Ano+

Dat.ì da Abertura das Propostds

Þatä dä Abertura das Plopostas

D.rtð de Lðnc¿¡mento clo Edltuf

Data da Abertura clas Propostas

MUNÏCIPIO DE IVIARMHLEIRO
I

ê*Mr

!þJlêr

Ëxt}r¡h

t-*-----'
12022 l

Nt, licit¿ção/dispensa/inexigibilidader i 27

Preço máximo/Referêncla de preco - I

R$* '

Modalìdade* ior.äa,

Número editaupr**** Iüil;;':::: 
" :::':r: :ri'r:ì;::r:ri :: -

Instituicão Financeira

Contrato de Ërnpréstirno i

Descrição Resumída do Objetot

l"ormð de Avalição Menor Preço

Þotaçäo Orçômentária" i q36164 1,220003?00633903947020

Contftìtaç.5o cle onr¡rresa no ramo de radiodifusão sonorä rÌm frequêrrcia mocJulada

ou ondas rnédlas - lrnprensa falada para dlvulgação de carnpanhas, atos ofìc¡ôls,

avfsos e outr'¿rs müt,érlas cfe lnteressê dos Depar{ämcntos,

Data de kìnç¿ìrnento do Edital )23103/2022 :'' :

t13.227,42

061û412022 Data Registro

Datíi Registro

24/0312022 
I

Há ìfens cxcluslvos p¿ìr¡r EPP/ME? Nilo

þl¿i cota de partici¡:ação parð Epp/ME? Não

Tratô*se de obra conr exigência de subcontratação de ËPP/MË? N¿lo

Há priorldade para aqulsiçäes de nricroempresas rcgionals 6¡ ¡pç¿isf Nât)

Percentual de partìcl¡:acão: 0,00

Data Câncelarnênt()

CPFr 8148028931 (teggul)

'-,i
I

.t

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

1 - ltens da Licitacão

I 475 d
RELAçÃO DE TTENS - PREGÃO ELETRONTGO No OOO2712022-000 SRP

. programa

Descrlção Detalhada: lnserçöes durante a programação diária da emissora, com duração de 30 (trinta) segundos.

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Náo Crltérlo de Julgamonto: Menor Preço

Quantldade Total: 795 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxima para Adesöes: 0 Unldade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unitárlo (R$): 30,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (795)

Grupo: G1

,i . Produçåo / velculação - p¡ograma teleducátlvo / documentárlol entrevlsta , debato

Descrlção Detalhada: lnserções durante a programação diária da emissora com duração de 45 (quarenta e cinco) segundos.

Tratamento Dlferenciado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Náo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 290 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unltárlo (R$): 42,87

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmele¡ro/PR (290)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: lnserções durante a programação diária da emissora com duração de 60 (sessenta) segundos.

Tratamento Dlferenclado: Näo

Apllcabilldade Decreto 717412O1O2 Nãto Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 520 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: UNIDADE
,lValor Unitário (R$): 59,32

.ntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (520)

Grupo: Gl

Descrlção Detalhada: Espaço de 1 5 (quinze) minutos ininterruptos em alguns sábados no horário das 1 1 :45 às 1 2:00 horas para apresentação de um
programa com matérias editadas, produzidas pela assessoria de lmprensa do Municfpio.

Tratamento Dlferenciado: Não

Aplicabllldade Docreto 7174120101 Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 54 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unltárlo (R$): 853,68

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (54)

Grupo: G1

- programa teleducatlvo / entrovlsta , d

PREGÄo ELETRÔNtco N. ooo27t2o2z-ooo sRP UASG 4s4s24 2310312022 16:54 (1t2)



1 /vc UNIUAUtr

2 - programa 290 UNIDADE

3 - programa 520 UNIDADE

4 - programa 54 UNIDADE
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